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DIRETORIA LEGISLATIVA

TERMO DE ARQUIVAMENTO DE PROPOSIÇÃO

Nos termos do  Art.  213  do Regimento Interno da Câmara Municipal de Parauapebas,  e

considerando  a  regular  tramitação  das  proposições,  a Diretoria  Legislativa  procede  o

ARQUIVAMENTO das Moções listadas abaixo:

1. Moção nº 001/2024, de autoria do Vereador Anderson Moratorio;

2. Moção nº 002/2024, de autoria do Vereador Anderson Moratorio;

3. Moção nº 003/2024, de autoria do Vereador Anderson Moratorio;

4. Moção nº 004/2024, de autoria do Vereador Leo Marcio;

5. Moção nº 005/2024, de autoria do Vereador Anderson Moratorio;

6. Moção nº 006/2024, de autoria do Vereador Francisco Eloecio;

7. Moção nº 007/2024, de autoria do Vereador Anderson Moratorio;

8. Moção nº 008/2024, de autoria do Vereador Elvis Silva Cruz;

9. Moção nº 009/2024, de autoria do Vereador Anderson Moratorio;

10. Moção nº 010/2024, de autoria do Vereador Anderson Moratorio;

11. Moção nº 011/2024, de autoria do Vereador Zacarias Marques;

12. Moção nº 012/2024, de autoria do Vereador Elvis Silva Cruz;

13. Moção nº 013/2024, de autoria dos Vereadores Leo Marcio, Rafel Ribeiro e Elvis Silva

Cruz;

14. Moção nº 015/2024, de autoria dos Vereadores Anderson Moratorio e Aurélio Goiano;

15. Moção nº 016/2024, de autoria dos Vereadores Anderson Moratorio e Aurélio Goiano;

16. Moção nº 017/2024, de autoria dos Vereadores Rafel Ribeiro e Leo Marcio;

17. Moção nº 018/2024, de autoria dos Vereadores Anderson Moratorio e Aurélio Goiano;

18. Moção nº 019/2024, de autoria do Vereador Aurélio Goiano;

19. Moção nº 020/2024, de autoria do Vereador Anderson Moratorio;

20. Moção nº 021/2024, de autoria do Vereador Anderson Moratorio;

21. Moção nº 022/2024, de autoria dos Vereadores Anderson Moratorio e Aurélio Goiano;
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22. Moção nº 023/2024, de autoria do Vereador Elvis Silva Cruz;

23. Moção nº 024/2024, de autoria do Vereador Aurélio Goiano;

24. Moção nº 025/2024, de autoria do Vereador Josemir Silva;

25. Moção nº 026/2024, de autoria dos Vereadores Anderson Moratorio e Aurélio Goiano;

26. Moção nº 027/2024, de autoria do Vereador Anderson Moratorio;

27. Moção nº 028/2024, de autoria do Vereador Elias Ferreira;

28. Moção nº 029/2024, de autoria do Vereador Josemir Silva;

29. Moção nº 030/2024, de autoria do Vereador Josemir Silva;

30. Moção nº 031/2024, de autoria do Vereador Josemir Silva;

Parauapebas/Pa, 31 de janeiro de 2025.

Carlos Douglas Santos Vaz 
Diretor Legislativo 
Portaria nº 005/2025
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